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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
LEI N~ 2.238 

De 04 de Outubro de 1 9?6 

Autoriza a doação da imóvel à So
ei Bdada Amigos dos Eecotairos e 
ctas Bencleirentes de Arare.quara, e 
dá outra providências.-

O PREFEITO 00 l.lJNictPIO OE AAARAQJARA, Eetado de -
Sio P111lo, no uso dllll atribuições que lha sio conferidas por lei, e de acÔ!"
do COAI o que dllcr'lrtou a cânlll"ll L1unicipal, em sessão ordinárie de 2:7 da Setem 
bro de 1.975, pra~~~~1ga a ~B~JJinta 1111 l-

Artigo 18 - Fica o Elcecutivo, em nome do MunicÍpio, 
111torizado a doar i. Soc:ill!ldllda Amigos dos Esootairoa e dea Ba-ldeirentes de Ara 
Nqlarll - SAEBA, para a canstn.~Ção de aua seda social, o terreno medindo -
1.056,63 112, CIU'IICtariza no desenho nt 1-5-1108, do Departamento de Obra&
• Serviços PúbUcoe, que assim se descreve e confronta:-

D§Sqqçao lXI PEF!tuETFIJz- Inicia no ponta zero (O), localizado a ?l,EO metros 
do PI elos alinhllllllntoe prad:l.aia da F\Ja Marechal Deodoro da Fonseca com Aveni 
da Carlos Batista Magalhães, llldo esquerdo, sentido S.N.; ctaí segue pelo al!_ 
nl-ento predial da F\la Marechal Daoc:klro da Fonseca, llldo esquerdo, sentido
S.N. na dist&ncia de 14,90 rpetros até ancontrer o ponto 1 (um) i daí deflate. 
à eaqulll'da e SE9-18 no sentido E.w. na diatência de 40 1:ll metros até encontn:r 
o ponto doia (2); diÚ deflete à esquerda e segue na distêncie de 2:7,40 m&
tros sentido ~ até eneontrer o ponto tris ( 3) i daí deflete à e::;querda e se
gue no sentido W.E. na distíhcia de 40,70 metros até encontrer o ponto zero 
(o), início desta descrição.-

c:xJ\I!"'flJNT AÇOEE : -

Faces - D-1 - com F\la Marechal Deodoro da Fonseca 
1-2 - cem propriedade de José Roberto Faccio 
2-3 - com Nela Cinotti 
3-0 - can João EiJsão 

Artigo 2G - O donatário se obriga a iniciar a con.~ 
trução da sede social dentro de um ano e a concluÍ-la an três anos, contado; 
da data da escriture de doação.-

' 
Artigo 3G -.0 donatário, dentro do prezo de dez -

anos, não podent dar ao imóvel destineção diversa da prevista no artigo lg 
desta lei.-

Artigo 411 - Dentro do praxe estabelecido no artigo 
anterior, o dDnatár.Lo não poderá alienar o imÓVel aaa expressa anuincia do 
daadar.-

Artigo 511 - O im6v~ descrito no artigo U, can-
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PREFEITURA 00 MUNICIPIO DE AAAAAQUAAA 1'1,02 • 

... • ...,.f'llltorlu Nle :LntraduaidM, reverter4 eo patrimônio MJnicipal, 

io J ÇJ Jmt 1t1i CS. :l.nt•r'P"liÇão ou not1 t.tcaçio Judicial cu extrajudicial , 
• a dllneQÚ':I.o deixar • CUIIIPrir oe ~ eatabelaxl.daa naata lei.-

Art:Lga 61 - Esta lei entra • vigor na data da 
.,. flllbliell;iD, rwaglldaa ae d:l.apaeiçÕU • cantnlr:Lo.-

PREFEtiUM CO WNIC1PIO DE AMAAgJARA, aos (quatro) di OUtubro de 1 976 (mil, 

-·-· ... •)- ~l~t u ~ 
OOALOO MEDINA 

..Pre tot.lunicipal-

data· supra.-

-Diretor d8 Aâainiatração-

Flllgiattwlll àa Fla, nla 18? e 1881 do livro compet:Wtta nt 12.
f'FIJCEi116D Nl 1,267 /?6 - Jrc" 

Autor: Prefeitura 
Projeto de lei 66/76 
Processo 82/76 
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